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CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 4ª REGIÃO 

PR/SC/RS 

 

PORTARIA CONRE4 Nº 003/2023 DE 07/06/2023 
 

Dispõe sobre a suspensão das atividades do 

Conselho Regional de Estatística da 4ª Região – 

PR-SC-RS – no dia 09 de junho de 2023. 

 

O Excelentíssimo Senhor Estatístico GABRIEL AFONSO 

MARCHESI LOPES, Presidente do Conselho Regional de Estatística da 4ª Região 

PR/SC/RS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 14, incisos I, XXIII e 

XLVII, da Resolução CONFE nº 30, de 06 de Novembro de 1974, Regimento Interno dos 

Conselhos Regionais de Estatística (CONREs); 

 

CONSIDERANDO que o dia 08 de fevereiro de 2023 é dedicado ao 

feriado nacional de Corpus Christi em todas as capitais de estado no território nacional; 

CONSIDERANDO que o dia 08 de fevereiro de 2023 ocorrerá em uma 

quinta-feira. 

CONSIDERANDO que nesse período entre feriados é muito pequena 

a recorrência dos profissionais de Estatística aos seus Conselhos Regionais; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Suspender as atividades do Conselho Regional de Estatística 

da 4ª Região no dia 09 de junho de 2023, sexta-feira. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

 

Sede do Conselho Regional de Estatística da 4ª Região, Porto Alegre – 

RS, aos sete dias do mês de junho de dois mil e vinte três. 

 

 

Estatístico GABRIEL AFONSO MARCHESI LOPES 

Presidente do Conselho Regional de Estatística da 4ª Região PR/SC/RS 
Registrado no Conselho Regional de Estatística da 4ª Região PR/SC/RS e publicado por afixação em lugar 

de costume na data supra e disponibilizado no site: http://www.conre4.org.br/  
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